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O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF),
decidiu nesta segunda-feira (16) que o Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) deverá aplicar a perda do cargo de magistrado, e
a  consequente  perda  de  salário,  como  a  maior  punição  por
violações disciplinares.

Ou seja, a aposentadoria compulsória deixa de ser a principal
sanção  para  casos  mais  graves.  A  medida  era  duramente
criticada porque afastava o juiz da função, mas mantinha a
remuneração mensal proporcional ao tempo de serviço.

⚖️A medida vale para juízes e ministros de todos os tribunais,
menos o Supremo Tribunal Federal (STF).

Segundo Dino, a pena de aposentadoria compulsória não cabe “no
ordenamento  jurídico  vigente”.  Por  isso,  magistrados  que
cometem crimes não poderão ser sancionados com a medida.

Casos graves, à luz da Constituição, devem ser punidos com a
perda do cargo, que, por conta da vitaliciedade [natureza de
cargo  vitalício],  depende  de  ação  judicial”,  destaca  o
ministro na decisão.
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Antes da decisão de Dino, a aposentadoria compulsória era
considerada  “pena  máxima”  administrativa.  A  medida  está
prevista  na  Lei  Orgânica  da  Magistratura  pra  juízes  que
cometem infrações graves. Ele, no entanto, não especificou o
que são casos graves.

�Ela  é,  no  entanto,  alvo  de  críticas  por  permitir  que  o
magistrado continue recebendo salário proporcional ao tempo de
serviço  —  ou  seja,  muitas  vezes  pode  ser  vista  como  uma
espécie de “prêmio” (receber salário sem trabalhar), em vez de
punição efetiva.

Ministro Flávio Dino durante sessão de julgamento da Primeira
Turma do Supremo Tribunal Federal — Foto: Antonio Augusto/STF

Segundo  Dino,  uma  emenda  aprovada  em  2019  acabou  com  a
aposentadoria compulsória punitiva.

“Não faz mais sentido que os magistrados fiquem imunes a um
sistema  efetivo  de  responsabilidade  disciplinar,  com  a
repudiada e já revogada ‘aposentadoria compulsória punitiva'”,
escreveu. 



Na decisão, Dino fixa ainda que a perda do cargo tem que ser
julgada pelo STF.

“Casos graves, à luz da Constituição, devem ser punidos com a
perda do cargo, que, por conta da vitaliciedade, depende de
ação judicial. Assim, se a perda do cargo for aprovada pelo
CNJ, a ação deve ser ajuizada diretamente no Supremo Tribunal
Federal, pelo órgão de representação judicial do CNJ, isto é,
a Advocacia Geral da União”, destaca o ministro.
“Caso  a  conclusão  administrativa  pela  perda  do  cargo  do
magistrado for de um tribunal, o processo deve ser enviado ao
CNJ,  seguindo-se  o  rito  subsequente  perante  o  STF”,
acrescenta.

A decisão
Dino decidiu sobre o caso após a análise de uma ação de um
juiz afastado do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ)
para anular decisões do Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
que resultaram em sua aposentadoria compulsória.  

O magistrado alvo do processo atuava na Comarca de Mangaratiba
(RJ) e foi aposentado depois que o CNJ comprovou condutas
como: 

favorecimento de grupos políticos da cidade; 
liberação de bens bloqueados a pedido dos interessados
sem a devida manifestação do Ministério Público; 
direcionamento proposital de ações à vara para concessão
deliminares  em  benefício  de  policiais  militares
milicianos;
irregularidade no julgamento de processos ajuizados por
policiais  militares  que  visavam  a  reintegração  às
fileiras da Corporação; e
anotação irregular da sigla ‘PM’ na capa dos autos para
identificar processos em que fossem partes os policiais
militares.  



A defesa do magistrado acionou o Supremo após ele ter sido
punido pelo TJ-RJ e pelo CNJ com aposentadoria compulsória.
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O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode
ter,  na  palma  da  mão,  matérias  verificadas  e  com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal
Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
“Informação publicada é informação pública. Porém, para chegar
até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
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